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DECRETO nº. 444/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 05364/2024, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, nomeada que fora através do Decreto nº. 

451/2023, a Senhora JULIANA FERREIRA DE GODOY, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.749-3 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.078-93.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 24 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 445/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 

Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 20º. lugar, a Senhora JULIANA 

FERREIRA DE GODOY, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.749-3
SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.078-93, para o cargo de 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de GUARDIÃO PATRIMONIAL, senhor EVERSON 
ANTONIO ALVES DE MIRANDA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.696-6 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.719-33, matriculado
sob n°. 4.127, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 

100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 351/2022.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 447/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 05039/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 
25/03/2022;

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à
disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas 

atribuições que lhe foi incumbido; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 
artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 

público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 
próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento - SEFINP, é responsável pelo Imposto Sobre 

Propriedade Territorial Rural - ITR, aperfeiçoando o Cadastro de Produtor Rural;

Considerando, que é o responsável pelo setor de 

emissão de Nota Fiscal de produtor rural, e o próprio cadastro dos produtores no 
INCRA;

Considerando, que é o responsável por todos os atos do 

Convênio firmado entre este Município e a Receita Federal, além da prestação de 

contas no Sistema Estadual do Produtor Rural – SPR,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhor ROBERTO 
ANGELO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.533-8

II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-72, matriculado sob n°. 51,
Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem

por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 358/2022.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 25 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 448/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 16611/2023 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 16611/2023, que 
informa sobre um furto da sede da SETMA na data de 19/12/2023, coforme 

Boletim de Ocorrência n°. 2023/1444298.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 449/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 03212/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03212/2024, que 

informa sobre sinistro ocorrido com o micro-ônibus de placas AYR-3118 na data 
de 11/03/2024.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 450/2024

Súmula: Denomina a rua não nominada do Bairro 

Jardim Edith.

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVIII da Lei Orgânica do 

Município, e, 

Considerando que Inez Tereza Trentiny Schendroski, 

nascida em 21 de outubro de 1941, no município de Ibaiti, Estado do Paraná, 
sendo filha de Helena Gulin Trentiny e Aldo Trentiny e faleceu, aos 82 (oitenta e 

dois) anos de idade, no dia 02 de março de 2024, no município de Jaguariaíva, 

Estado do Paraná. Com determinação, trilhou o caminho do conhecimento, 
cursando o primário e o ginasial, e posteriormente abraçando a matemática como 

faculdade, uma disciplina que se tornaria sua paixão e vocação ao longo de mais 
de três décadas de dedicação como educadora. Em 27 de janeiro de 1966, seu 

destino se entrelaçou ao de Leofiel João Schendroski, com quem construiu uma 

família de inestimável valor, abençoada com os filhos Weber Luiz, Émerson José, 
Peterson João, e com a adoção amorosa de Graziela de Fátima. Na década de 

1980, mudou-se para Jaguariaíva, onde se envolveu ativamente na comunidade, 

sendo reconhecida por sua dedicação à Igreja do Senhor Bom Jesus da Pedra 
Fria, onde atuou como Ministra Extraordinária da Sagrada Comunhão 

Eucarística, catequista de adultos e coordenadora de missões na área rural. Em 
2000, diante do chamado cívico, Inez lançou-se na política local, demonstrando 

seu compromisso com o bem-estar da comunidade ao concorrer à Câmara 

Municipal. Ainda que tenha ficado na segunda suplência, seu espírito resiliente e 
sua determinação inabalável continuaram a inspirar a todos. Mesmo enfrentando 

uma grande insuficiência respiratória desde meados dos anos 2000, jamais 

perdeu sua fé e otimismo, vivendo com um balão de oxigênio e inspirando todos 
ao seu redor,

RESOLVE

Artigo 1º. DENOMINAR como RUA INEZ TEREZA 
TRENTINY SCHENDROSKI, a Rua sem denominação, localizada no Bairro 
Jardim Edith, com início na Rua Jonas B. C. Vasconcelos e término na Rua Flora 

Brasileira de L. Lobo, conforme mapa anexo.

Artigo 2°. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 446/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 05037/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 
25/03/2022;

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à
disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas 

atribuições que lhe foi incumbido; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 
artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 
próprias de seu cargo de Guardião Patrimonial , junto à Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento - SEFINP, irá responder pela Coordenação do 

Almoxarifado Central;

Considerando que, coordena a gestão dos materiais por 

centro de custos;

Considerando que, é responsável pela preservação da 
qualidade e das quantidades estocadas;

Considerando que, além de ser membro da Comissão do 
Plano de Ação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC, é responsável pela inserção de 

dados no Portal da Transparência sobre estoques e suprimentos deste Município,
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 046
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 
atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2021, 
resolve:

CONVOCAR

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, 
homologado através do Edital de Homologação nº 10/2022 para que no período de 26
de abril a 07 de maio de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos,
acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo (para o cargo de motorista C, D e E)

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

25º THAIZ VAZ 247782 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE CARLA THAYNARA 

FERREIRA

26º PRICILA RODRIGUES DE ALMEIDA 246856 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SARH 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE JULIANA FERREIRA 

DE GODOY 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

37.076.745/0001-44
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024

_____________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 101/2024

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CENTRO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL MARIA IMACULADA – CASMI

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES

CNPJ: 77.730.570/0001-61 | VALOR CONTRATUAL: R$ 112.250,00

DECRETO nº. 451/2024

Súmula: Denomina o Condomínio do Idoso e dá outras 

providências.

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVIII da Lei Orgânica do 

Município, e, 

Considerando que Elizabeth Alves Ferreira, 

carinhosamente chamada de “Beth”, pelos amigos e familiares, nasceu em 05 de 
novembro de 1954, na pacata cidade de São Manuel-SP, filha de Antônio Alves 

da Silva e Efigênia Vieira da Silva e faleceu aos 69 anos, em 6 de janeiro de 2024, 

em Curitiba-PR. Em 17 de maio de 1975, seu destino mudaria ao unir-se em 
matrimônio com Walter Custódio Ferreira em São Caetano do Sul-SP, com quem 

teve três filhos: Vinícius, Isis e Aline. A família se estabeleceu em Jaguariaíva em 
1989, e no ano seguinte, Beth começou a mergulhar nas atividades comunitárias, 

dedicando-se ao voluntariado no PROVOPAR, onde trabalhou com o grupo da 

terceira idade, principalmente na área musical. Um novo capítulo de dedicação 
se iniciou quando Beth foi convidada a coordenar a Casa de Nutrição. Este 

projeto focava na recuperação de crianças desnutridas do município, uma causa 

que ela abraçou, simultaneamente mantendo seu envolvimento com o 
PROVOPAR. Ajudou a fundar a Casa da Esperança, uma entidade filantrópica 

ligada ao Centro Espírita Lins de Vasconcellos, voltada a apoiar os mais 
necessitados. Era participativa no Clube da Melhor Idade Lago azul,  sendo uma 

das pessoas mais incríveis que passaram pelo Clube; era líder na dança, na fala, 

nas reuniões, comunicativa, prestativa, sempre preocupada em levar qualidade 
de vida aos idosos, sua grande paixão, além de sua paixão pela vida. Possuía 

uma vasta formação em áreas que abrangiam Dança Sênior, Geronto-Ativação e 

Canto Coral, conhecimentos que ela usava para enriquecer suas várias missões. 
Foi coordenadora do Projeto PIÁ, um programa da Prefeitura Municipal voltado 

para atividades complementares para jovens. Beth assumiu como chefe de 
divisão do Departamento de Esportes, Cultura e Turismo, seguido por um ano 

na coordenação da Creche Municipal Dr. Santos e outro no expediente 

administrativo do Departamento de Ação Social. Dedicou-se ao CASMI, 
coordenando atividades para a terceira idade, e ministrando aulas de Português, 

Inglês e Canto em vários colégios estaduais de Jaguariaíva, reforçando seu papel 

essencial na comunidade. Durante sua vida, também se envolveu em várias 
outras organizações e conselhos, incluindo a Pastoral da Criança, o GRAAD, o 

COAALA, e múltiplos conselhos municipais, destacando-se como uma líder em 
cada função. Sempre participativa na vida política do município. Em 2021 Beth 
assumiu a direção do Departamento Municipal de Habitação de Jaguariaíva, 

continuando a servir ao público até seu precoce falecimento. Elizabeth Alves 

Ferreira foi uma figura exemplar de abnegação e defesa intransigente das causas 
sociais, dedicando sua vida a auxiliar quem mais precisava. Sempre pronta a 

estender a mão, especialmente aos jovens e idosos de Jaguariaíva, ela encarnava 

os valores da generosidade e do comprometimento comunitário.

RESOLVE

Artigo 1º. DENOMINAR como “CONDOMÍNIO DO 
IDOSO ELIZABETH ALVES FERREIRA (PROFESSORA BETH)”, o 

Condomínio do Idoso, situado a Rua Professora Francisca M. Carazzai no Bairro 

Portal do Sertão, neste município.

Artigo 2°. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística
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